
Gabinete ~ao Prefeito

Prefeitura de Ouro Preto

PROJETO DE lE I NQ 10/89

Oisp~e sobre autorização para doação de 1.000
(hum mil blocos de cimento ~o Sindicato dos Con
dutores Autônomos de Veiculos Rodovi~rios de Ou
ro Preto.

O povo do municipio de Ouro Preto, por seus re-
present~ntes na C~mara Municipal, dereta e eu,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal aut2
rizado a fazer doação de 1.00 (hum mil) blocos

de cimento ao Sindicato dos Condutores Autonômos de Veiculos Rodo
vi~rios de Ouro Preto, para construção de sua sede pr~pria a Rua
João Pedra da Silva, nQ 25, bairro Bauxita, nesta Cid~de.

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sue
pub Iicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

Mando, portanto,

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, ••.•de ••.••••
•••..•.• •...•••.•... de 1989.
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